
GOVERNO DOESTADO DESAOPAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

N'2638

LICENÇA AMBIENTALPREVIA
No139/2011

A Companhia Ambiental do Estado de Sãa Paulo - CETESB, no uso das atribuições que Ihe confere a
Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981. que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente
regulamentada pelo Decreto Federal 99-274. de 06 de junho de 1990, a Lei Estadual 13542, de 08 de
maio de 2009, e demais normas pertinentes. emite a presente Licença Ambiental Prévia, com base
no Parecer Técnico no 22a/tõ/tE. para:

IDENTIFICAÇÃO DOEMPREENDEDQR

KAZAO SOCIAL; Marpi EmpnendimBntos e Participações Lida

CNPJ:51.866.515/0001.00

LOGRADOURO: Rodovia SP-340 w Campinas-Movi Mirim. km 12

BAIRRO: Tanquinho Velho

UUUiclPio: Jagu9riüna CEP:13820.Q00

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

NOME: LOTEAMENTO RESIDENCIAL HERAS PATENTE

OGnAoouK0: EslradB Muniçipêl JGR 254. aceSSo km 12S da SP-340

MUNiCíPiO; JaguoriúnB

CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

Parcelamento do solo para uso residencial em área de 104,62 ha. ande estão previstos por 621 lotes residenciais e 3 lotes
para ponaiia. que ocuparão 42.54% da gleba. além do sistema viário 24.89%. área institucional 6.99%. áea verde 20.20% e
sistema de lazer 5.38%. conforme quadro de áreas e prometo urbanístico contidos no Parecer Técnico n' 228f18/IE

A presente Licença Ambiental Prévia aprova a localização e concepção do empreendimento. atestando a
sua viabilidade ambiental. mas não autoriza a sua implantação
b) Previamente à implantação da empreendimento deverá ser obtida a Licença Ambiental de Instalação. sob

l pena de aplicação das penalidades previstas na legislação em vigor
l c} A Licença Ambiental de Instalação somente será concedida após o cumprimento das exigências
relacionadas neste documento
d) A presente Licença Ambiental Prévia nào dispensa nem substitui quaisquer alvarás. licenças. autorizações
ou certidões de qualquer natureza. exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. bem como não
significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade
e) Integra a presente Licença l (um} anexo
f) O prazo de validade desta Licença Ambiental Prévia é de 5 (CINCO) anos, a contar da data de sua

:

emissac

O presente documento foi emitido sem usura e/ou colagem

Data :JSO / cb l $Ü.Ü~.,..C~'&'t
ANA CRISTINA PASINI DA COSTA - Dirotora da Avaliação de Impacto Ambiçptal



GOVERNO DOESTADO DESAOPAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO : CETESB

ANEXO
N' 139/2011

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL PREVIA N' 2638

Pam conffnufdado do /fcencfamenfo arnbie/7ta/ da empnendfmenlo Junto ao GR4PROHAB. o
nleressado devera demonstrar o cumprimento das seguintes exigências, cujas d+retNzes para
condimento estão descritas no Parecer Técnico na 228/18/IE.

1 . Por ocasião da solicitação da Licença de Instalação

\ .'l Aproseiltar o detathamento do Plano de Controlo Ambiental das Obras : PEÃO, contemplando; as
ações pam a supewisão e gestão ambiental das obras, o as medidas e procedimentos pam o
contíote de tráfego. gerei\ciumento dos resíduos sólidas e e$uentes. contente de poluição do
canteiro e fmnt s de obras, cle tnitigação dos incómodos à pof)ulaçãa. de treinamento ambiental
dos kabaltladores e de ncupemção de ares degradadas; crorlogmma de atividades; e equipe
técrlica msponsável, cam a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

1.2 .4presenfar o defalhamertfo do Programa de Confio/e do Erosão e ,4ssoreamenta, no ãmb/fo do
PEÃO, contemplando ações de pnvenção. controlo e itwnitoramento. cíoqui e a descrição do
sistema de drenagem provisório 8 ser impfatltada.

1.3 Aprewntar proIBia do sistema de dnnagem de aguas pluviais, aprovado pela Prefeitura Municipal
de Jaguariúna. contemplando os poíltos de lançamento propostos no cóíngo onde existe o
baínmen\ü e no lago adificiat=a doscarg8 das vazões de cheia e sua capacidade de escoamento
no dispositivo. Indicar ART da responsável pelo profeta.

1,4 Aposentar manifestação da TRANSPETRO pan interverlçóes na faixa de duros e confio\rar
atendimento às mcomendações elencadas nc PT n' 1 55/16/IPRR. emitida peb Setor de Riscos
Tecnológicos - IPRR.

\ .5 0bterjunto à Agência Ambier tal da CETESB de Paulín+a autorizações pam supressão do áwons
isdodas e irltewenções em Áreas de Píesewação Permanente para implantação do sistema de
dmnagein de águasqpluviais, assim como, ftmlor Temas de Compromisso de Recuperação
Ambiental RA correspondentes em atendimento à Resolução SMA 07/2017.

1.6 Apmsenfar dela/hamerilo do Programa de Recuperação e Monífommenfo das J4mas verdes (AVf
a 7) induirldo no mínimo: a manutenção do colectividade entra as Áreas Vedes 4 e 5 cam a APP
findeira do Córneo sem denominoçõo; cronograma de ativ+dades. aoompanhamenta técnico das
atividades. ART de nspoílsável técnico e delimitação das áreas a serem nvegeladas:
georreferenciadas em atendimento à SMA no 32/2014

\:T Aposentar t> andamento da averbação da Resolva Legal da matríctita n' 1-5B9. com área de
1.307. 115,36 m:, conduzido pela Agênlcia Ambiental de Paulftiia. no âmbito do Processo SMA no
J6572e008

\ .8 Aposentar detalhamento do Programa de Salvaguarda 8 Mon+tommento da Fauna indicando os
pontos onde serão nstabetecWas as conectiv+dades entra as amas pnsewadas, com lacatização
geonefennciada em mapa de imagem satélite; os pontas de manitammerlto geoímfennciados;
campanhas de monitommento cona especial atenção pam as espécies ameaçadas; catnpaltl)as
com o mfntmo de 5 dias no local, nos períodos da dio/noite de melhor obsewação dos animais

rebente documento foi emyda sem usura e/ou colagem



GOVERNO DOESTADO DESÂOPAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CETESB

ANEXO
Fls 2/4

Proçe$$oCETESB

N'139/2011

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N' 2638

considerando a sazonalidade cotnpodamental da fauna; cronograma de atividades oonsidemnda
campanhas nas fases: antedar, durante D posterior ás obras do empreendimento com conclusão
após 3 anos de operação do empreendimento; ART de responsável técnica

\ .9 Apresentar autora de Dinito de Uso emitida pelo DAEE para captação subterrânea e para o
lançamento supeúcial nlo do Jaguaíi.

1 .1 0: .Apnsenfar o pmyelo da ETE e estudo de aufaiepuração do como receptor em atendimento
ao PT n' 2B6/15/}PSE.

1.1 1 i4presenlar maniíe8fação do GT Emproada/Olenfos dos Comités PCJ em afendlmento ás
wndicionantes peia a fase de instalação, nfenntes ao sistema de drenagem de águas pluviais. à
captação de água subtenânea.iao tratamento de eflt+entes e seu lançamento no corpo acertar.
descútas nos Pancens Técnicos G T-Eml)reendimentos n' 06/2015 e 1 1/2016.

t .'1 2 Aposentar Píogmma de PriaHzação de Contratação de Mão de Obra Local. pam as fases de
Itnplantaçâo e operação do empreendimento e gestão junta a Pnfeitura quanto à disponibilização
de tmnspode coletivo e apoia à educação pública na região do empnendimento

t .q 3 Aposentar atividades previstas e cíonagrama de execução das obras de melhorias na Estada
Municipal JGR 254 - Estrada Saí\!a Cruz, acordadas com a Prefeitura Municipal de Jaguadüna e
3mpmendimentos do entorno. Avaliar a necessidade de ajustes considerando que o processo de
iconciamento ambiental do Lateamerlto Residencial Kaloré {Plucesso n' 187/201 1) foi arquivado
jpubficação DOE. 11-11-2016}

l.\4 Apnseiltar.Programa de Monitommento Aqueofógico e Educação Patrimonial para a fase de
implarltaçao e respectiva manifestação do IPHAN-

1.1 5 Apnsenfar o comprovanfe do depósito Oancáno no va/or nferenfe â compensação ambrenfal.
definida na Memória de ; Cálculo elaborada pela CETESB e aprovada pela,empreendedor, e a
assinatura de um Termo de Compíolnisso de Comperlsação Ambiental TECA,?conforme
estabelecido no Decmto Estadtnl ne 6a.070 de 15/01/2014, conforme indicação da Câmara de
3onlpensação Ambiental -- CCA da SMA

2.q Abre fitar relatórios semestrais do acompantlamento do Planto de Controle Ambiental das Obras
PEÃO e esl)eçtivos Programas, comprovando 8 impler1lentação de todas as tnledidas previstas

contendo registro fotográfico datada. equipe técnica responsável. eventuais desconformidades e
medidas cormlivas adoradas

Durante a Implantação do empreendimento

2.2 Apresentar relatórios semestrais do Programa de Controle de Erosão e Assonamento, no ambito
do PCAa. com mlatório fotográfico datado comprovando a implantação dos dispositivos de
drenagem provisória e ined+das de proleção dos corpos hídricos, antes do inicio das obras. 8}érrt
de monitoramento e manutenção permanente das estruturas de plote ção das APPs.

Z.3 Aposentar nlatórios semestrais de acompanhamento do Programa de Recuperação e
Manitommento das Áreas Verdes, comprovando a implementação das ações Q procedimentos

rebente documento foi emitido sem rasuía e/ou colagem
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ANEXO
NO 139/2011

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA N' 2638

eventuais não conformidades identificadas e nspectivas medidas corntivas adoradas. nsultados
obtidos e análise critica da efetividade do programa

2.4 Aposentar nlatórios semestrais de acompanhanwnto do Programa de Salvaguarda e
Monitoramento da Fat+na. acompanhados de registíos fotográficos. e mspectiva analise critica
dos nsultados obtidos

3. Por ocasião da solicitação da Licença de Operação
3.1 Aposentar nlatório conclusivo do Piano de Controle Ambiental das Obras -- PEÃO e mspectivos

Programas, ilustrado com fotos datadas, conlenlplando o balanço das atividades realizadas e a
avaliação da efetivtdade :Idas medidas adoradas. Ein especial, deverá ser comprovada a
desativação dolcanteino:de obras e a completa ncuperoção das áreas afetadas, além da
destilação adequada dos eRuentes e resíduos gerados.

3.2 Incluir no relatório filial do Progtatna deÚColltrole de Erosão e Assoreai»eí\to... do PEÃO.
comprovação por it»io de relatório descritivo o regislros fotográficos, da implantação do sistema
de drenagem. das medidas de controle de erosão e assonamento, das medidas de
monitommento, e avaliação da efethidade das medidas adoradas

3.3 Aposentar relatório descritivo e fotográfico demonstrando a execução do sistema de dmnagem
de águas aluviais, confomte pro)eto aprovado pela Pnfeitura Municipal.

3.4Coinpmvar. junto a Agênlcia Ambiental da CETESB de Paulíilia. a averbação de
aproximadamente 20,2 % da gleba como Amas Verdes e 5*4 % de Ana de Lazer pemleávef, em
atendimento à Resolução SMA n' 72/1 7.

3.5 Demonstmro atendimento ao Tema de Compromisso de Recuperação Ambiental fim)adQjunto à
Agénc+a Ambiental da CETESB de Paulinia, comprovando a malização das anões previstas l\o
Programa de Recuperação e Monitoramontoldasi*Âreas Verdes. irlcluindo o balanço das
atividades desenvolvidas, msuttados obtidos e análise crítica dos nsultados, acompanhado de
ART de nsponsável técnico.

3.6 Aposentar nlatõíio consolidado das atividades do Programa de Salvaguarda e Monitommento da
Fauna realizadas ilo penedo de implantação do empreendimento, acompanhado de ntatõrio
fotográfico, nsultados obtidos e análise da efetividade das medidas implementadas nlativas ao
incnmento da conectiüdade ente as áreas verdes das glebas

3.7 Comprovar a imptontação dos sistemas de abastecimento de água e de Goleia de esgotos, e da
ETE do loteamento conforme Diíetrizes da Secretaria Murlicipaf de Meio Ambiente de Jüguadüna
e Parecer T6ci\tco n' 286/15nPSE. Apresentar detalhanlento da destinaçâo e disposição dos
resíduos provenientes da ETE

3.8 Aposentar cletalhamento do Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos pao a faw de
operação, incluindo a Goleia sefetiva, nslduos sólidos domésticos e nsiduos da construção civil,
de acordo com as dimtrizes estabelecidas na legislação vigente

presente documenta lo!$mitidq semlasura e/au çolagg!!!
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COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO - CETESB

ANEXO
N' 139/2011

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL PREVIA N' 2638

ilã Àiiiiié ilãi àã;iiêilãÓãii àii GÍ Empmendfmenfos dos Com/fês PCJ ern afendfmonlo ás
condicionantes pam a faw de operação. nfenntes ao sisterlla do dreílagetn de águas pluviais, à
captação de água subterrânea,. ao tratamento de efluentes e seu lançamellto rlo copo nceptor.
desçtitas nos Parecens Técnicc>s G T-Empreelldtrnentos n' 06/2015 e 1 1/2016

3.1 0 Apresentar n/afórfo como/usfvo da execuçõa do Progmína de Prforfzação de Mão de Obra
Local e de ações de gestão junto â Pníoitura para a dispailibilizaçãa de transporte coletivo e
apoio ao sistema de educação pública na mgião do empnetldimento

3.1 1 Comprovar; por meto de m/afódQ descrílivo Q Áologó#co, a execução das obras da dup/ilação
da Estrada Municipal JGR-254 - Escada SaDIa Cruz, desde o seu início na A vertida Cuido Tozzi.
até o acesso na entrada principal do ompree1ldimento, assim como D execução dos melhorias no
sistema vinho do entorno pd-estabelecidas com a Pnfeitura Municipal de Jagueriüna

3.1 2 Aprosoi\tar mallifestação do IPHAN nfeonte aos resultados do Programa de Monitommento
Arqueológico e Educação Patrimonial implementado durante as obras.

3.13 Apmse/tfac após a apamção Eira/ do custo do ompreondirnortfo, o re/afódo conrábil,
comprovando o montante efetivamente despendida para sua iinpfantação. visando à nafizaçãa
de ajustes no valor destinado à cotnpensação atnbtental do empnendimento, cujo depósito. se
houver. deverá ser realizado na mesma canta na qual foi efetuado o depósüo originário. sendo lal
depósito corldic+onante para a emissão da Licença de Operação.

\ Apresentar elatórios semestrais dó Programa de Recuperação e Monitoramento das Amas
Verdes para atendimento da Resolução SMA no 32/14, por 3 anos após Q término da implantação
do empreendimellto.

Z Apresentar refatórbs anuais consolidados do Programa de Salvaguarda e Monitoramento da
Fauna comprovando a implementação dos ações de mitigação pmvistas, por 3 alias após o inicio
da operação do empreendimento

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Durante Licença de Operação

presente documento loi emitido sem usura e/ou colagemC


